I - Observações e Normas da Escola

A. HorÁrios:

1.Educação Infantil - 
Manhã



Tarde

Entrada: 

7h30



13h10
Intervalo: 

das 9h45 às 10h45

das 15h às 16h

Saída: 


11h40



17h20





2.Ensino Fundamental  de 2º ao 5º ano  -





Manhã



Tarde 


Entrada:


7h20



13h10
1ª aula:


das 7h20 às 8h10

das 13h10 às 14h
2ª aula:


das 8h10 às 9h

das 14h às 14h50

3ª aula:


das 9h às 9h50

das 14h50 às 15h40

Intervalo:

das 9h50 às 10h20

das 15h40 às 16h10
4ª aula:


das 10h20 às 11h10

das 16h10 às 17h
5ª aula:
 

das 11h10 às 12h

das 17h às 17h50

Saída:


12h



17h50





3.Ensino Fundamental  de 5º ao 9º ano  -





Manhã



Tarde

Entrada:


7h15



13h

1ª aula:


das 7h15 às 8h

das 13h às 13h45

2ª aula:


das 8h às 8h45

das 13h45 às 14h30

Intervalo:

das 8h45 às 9h

das 14h30 às 14h45
3ª aula:


das 9h às 9h45

das 14h45 às 15h30
4ª aula:


das 9h45 às 10h30

das 15h30 às 16h15
Intervalo:

das 10h30 às 10h45

das 16h15 às 16h30

5ª aula:


das 10h45 às 11h30

das 16h30 às 17h15

6ª aula:


das 11h30 às 12h15

das 17h15 às 18h
Saída:


12h15



18h
B. ENTRADA E SAÍDA:


Os alunos que chegarem atrasados perderão a 1ª aula e somente entrarão para as aulas do dia até o início da 2ª.
Qualquer atraso deverá ser justificado na agendam, por telefone ou pessoalmente. A justificativa apenas informa ao Colégio, porém, o atraso não é abonado.
A saída antecipada deverá ser solicitada na AGENDA ESCOLAR e autorizada pela Diretoria ou seu representante.

  C. UNIFORMES:


O Colégio Bento Benedini estabelece o uso de vestimenta adequada para o ambiente de estudo e trabalho, portanto, vamos observar as especificações para evitar maiores constrangimentos.


1. Uso diário –


Educação Infantil e Ensino Fundamental:  camiseta azul com detalhe no ombro, bermuda tactel ou calça comprida tactel azul marinho (menino) e short-saia tactel, bermuda cotton, calça bailarina ou leging azul marinho (menina). Todas as peças possuem a logomarca do Colégio. 


2. Educação Física –


O mesmo uniforme de uso diário, com exceção de calça jeans e short-saia. 


Calçado: tênis.


3. Uniforme de Inverno –


Abrigo (casaco e calça) de moletom com a logomarca do Colégio. A camiseta embaixo do casaco deverá ser a mesma do uso diário.

Observações:
Na eventualidade do aluno não comparecer uniformizado, deverá o responsável legal fazer a justificativa na AGENDA ESCOLAR.

Ao retornar em outro período para atividades complementares, o uso do uniforme também será necessário.
O uso de camisetas das atividades extras e de eventos (gincanas, festas, etc), tamancos, chinelos ou calçados transformados em chinelos, não fazem parte do uniforme diário, assim como boné, boinas, gorros, etc.

4. Uniforme para atividades extras –


É de grande importância que o aluno compareça às aulas com o uniforme e material necessários para cada modalidade, inclusive agenda.


D. Agenda Escolar personalizada:

É um importante veículo de comunicação entre a escola e a família, e para o aluno, instrumento para anotações de tarefas, trabalhos e demais compromissos escolares.  Faz parte do material escolar, seu porte é diário e deverá ser utilizada pelo Colégio, professores e família, para informações, justificativas ou pedidos.
Obs:- Não será permitida a descaracterização ou danificação. Caso ocorra, o aluno deverá adquirir nova agenda personalizada.

E. SALA DE AULA:

De acordo com horários e disciplinas, o aluno deverá dirigir-se às salas e lá permanecer até seu término. A ordem, a limpeza e a conservação dos materiais existentes deverão ser observadas por todos.

F. ARMÁRIOS:


No início do ano letivo, mediante a aceitação de um termo de responsabilidade, o aluno de 6º ao 9º ano receberá a chave de um armário para guardar seus materiais do dia.


Ao final do ano letivo, esta chave será devolvida ao Colégio.

G. INTERVALOS:

O aluno deverá deixar a sala de aula com ordem e respeito. O intervalo é um momento que deverá ser aproveitado para relaxar, conversar e lanchar.

H. OBJETOS DE USO PESSOAL:


O Colégio não se responsabiliza por objetos perdidos no recinto e muito menos os indeniza. Insistimos para que o aluno não traga objetos de valor, bem como os que não fazem parte do material escolar ou não foram solicitados para as aulas (celulares, walkman, patinetes, skates, patins, brinquedos, etc.) e identifique suas roupas e pertences para facilitar a localização em caso de extravio. 

I. DANOS MATERIAIS:

O aluno que danificar ou depredar, não importando de que forma e de que modo, o patrimônio do Colégio ou de qualquer outra pessoa será obrigado a indenizar.

J. TELEFONE:

Não será permitido que o aluno utilize os telefones particulares do Colégio. Em caso de necessidade a coordenadora entrará em contato com a família.


Quanto ao telefone público, evite usá-lo em horário de aula sem autorização da coordenação. Preservado será mais útil.


Quanto aos celulares, não será permitido o uso dentro do Colégio. Em caso de necessidade a coordenadora entrará em contato com a família.

L. BIBLIOTECA:


É local de silêncio e estudo. Sua freqüência é de grande proveito para a formação do aluno. 

Funciona nos dois períodos: matutino das 8h às 12h e vespertino das 13h às 17h e está à disposição daqueles que precisarem, oferecendo subsídios ao processo ensino-aprendizagem.

M. Rendimento escolar:

A verificação do aproveitamento escolar será contínua, cumulativa, descritiva, paralela ao desenvolvimento dos trabalhos e em função dos objetivos propostos, com a finalidade de acompanhar o desenvolvimento do aluno em diferentes experiências de aprendizagem, utilizando-se de diversos instrumentos para esta avaliação (trabalhos escritos, debates, pesquisas...).

N. Verificações OU AVALIAÇÕES: 


As datas serão determinadas no calendário escolar.


As verificações serão enviadas para casa depois de corrigidas, ficando arquivadas no prontuário do aluno somente aquelas com notas inferiores a 5,0 (cinco).


A ausência do aluno, no dia determinado para as verificações, implicará em uma justificativa por escrito, na secretaria, pelo responsável legal, no prazo de 3 dias úteis, perdendo o direito de efetuá-la, caso esta justificativa ultrapasse o prazo determinado. Para a realização de 2ª chamada será cobrada uma taxa por prova solicitada. 
A data desta encontra-se no calendário escolar.
O. Plantão de dúvidas:

É feito por um professor da área, em período não coincidente com o horário normal do aluno. Não é objetivo do plantão repetir aulas e sim tirar as dúvidas apresentadas pelo aluno. 

O material didático é imprescindível para que o aluno possa participar do plantão.

P. FREQÜÊNCIA:


A apuração da freqüência se farpa em porcentagem, exigida o mínimo de 75%. A escola poderá oferecer, a critério do Conselho de Classe, a reposição de aulas ou atividades compensatórias, para os alunos que não tenham cumprido o mínimo de 75% de assiduidade, desde que as faltas sejam justificadas por escrito.
Q. Recuperação bimestral:

O aluno que não atingir média 5,0 (cinco) no bimestre será submetido a estudos de recuperação.


As datas constarão no boletim bimestral e os horários serão os mesmos dos plantões de dúvidas.

II - DOS DEVERES, DIREITOS E PROIBIÇÕES

DO CORPO DISCENTE.

(Parte integrante do Regimento Escolar)

A. São deveres do aluno:

1. Cumprir as disposições do Regimento Escolar, no que lhe compete, cooperando para que a Escola possa proporcionar-lhe o melhor ensino;

2. Ser pontual e assíduo às aulas e trabalhos escolares;

3. Tratar com urbanidade e respeito a todos;

4. Usar linguagem adequada e educada com todos, não empregando palavras de baixo calão ou fazendo ofensas a ninguém;

5. Portar-se convenientemente em todas as dependências escolares e nas atividades proporcionadas pela Escola;

6. Trazer e manter o seu material escolar em ordem, de modo a poder utilizá-lo quando dele necessitar ou for solicitado;

7. Ocupar-se durante os trabalhos escolares apenas com os assuntos ou atividades a eles pertinentes;

8.  Trajar o uniforme escolar completo durante as aulas e todas as atividades proporcionadas pela Escola, apresentando-se com asseio;

9. Indenizar o prejuízo material causado aos bens de qualquer pessoa ou da Escola;

10. Usar de probidade na execução de todos os atos escolares;

11. Participar com interesse de todas as atividades escolares;

12. Permanecer no recinto escolar e dele não se ausentar antes do término das atividades previstas, sem autorização da Direção ou de representante;

13. Ter adequado comportamento social, concorrendo sempre, onde quer que se encontre, para a elevação do seu próprio conceito e da Escola.

B. Constituem direitos dos alunos:

1. Receber da Escola um ensino que ofereça condições para seu desenvolvimento integral;

2. Receber eqüidade de tratamento;

3. Ser respeitado como ser humano;

4.   Ser ouvido. 
C. É proibido aos alunos:

1. Promover, sem autorização da Diretoria, rifas, coletas, vendas e subscrições de quaisquer espécies;

2. Promover algazarras dentro da Escola ou em suas imediações;

3. Faltar coletivamente às aulas e trabalhos escolares ou incitar colegas a que o façam;

4. Trazer e portar objetos e materiais estranhos ao material escolar ou que não foram solicitados pela Escola, principalmente se oferecerem perigo à integridade física ou material das pessoas  e seus bens;

5. Trajar peças de vestimenta ou usar acessórios estranhos ao uniforme escolar;

6. Portar ou induzir outros ao uso de substância que produzam dependência física ou psíquica;

7. Utilizar-se do nome da Escola, sem autorização da Diretoria.

D.TRANSGRESSÃO:

 Pela transgressão dos termos do Regimento Escolar e à lei comum, no que couber, estarão os alunos sujeitos às seguintes penalidades:

1. Repreensão oral;

2. Repreensão escrita;

3. Suspensão de até cinco dias;

4. Transferência compulsória;

5. Não renovação da matrícula ao final do ano letivo.

OBSERVAÇÕES: 


1. As penalidades, com exceção das previstas nos itens "4” e "5” anteriores, serão aplicadas pela Orientação Educacional ou pela Direção;

2. A transferência compulsória será aplicada exclusivamente pela Direção, ouvido o Conselho de Classe.

3. A não renovação da matrícula, ao final do ano letivo, é decisão exclusiva da Direção;

4. A aplicação das penalidades depende da gravidade da transgressão e não de qualquer seqüência na sua aplicação.

A Coordenação está à disposição dos senhores pais e alunos, garantindo a integração família e escola, visando o desenvolvimento integral e adequação ao processo educativo.






Ribeirão Preto, ______de __________________ de 2008
Ciente do aluno: 
_______________________________________

Ciente do responsável legal:
_______________________________________

Será permitido o uso de bermuda ou calça jeans tradicional azul para os alunos de 6º ao 9º ano.





A boa apresentação é fator de sucesso tanto na vida social como na profissional.





As normas e as observações são necessárias para o bom desenvolvimento do trabalho e para um relacionamento harmonioso entre todos os que participam do processo educacional, portanto, é importante conhecê-las e cumprí-las.





O Regimento Escolar encontra-se à disposição dos responsáveis legais para leitura e conhecimento integral de seu conteúdo.











Os horários de início e término das aulas devem ser respeitados por todos.
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